
INDICAÇÃO Nº 
3572
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial, a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a implantação, na Estância Turística de Tupã, do Projeto Agricultura Urbana.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Agricultura Urbana é de iniciativa do Governo Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e vem sendo implantado principalmente em regiões metropolitanas.

No Estado de São Paulo foi estabelecida uma parceria com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, através da Fundação Paula Souza, para o desenvolvimento do referido projeto.

Entendendo que é viável a implantação do citado projeto em Tupã, visto de muitas pessoas já cultivam áreas urbanas, com bons resultados e considerando também a existência de outros projetos como a cooperativa dos coletores de produtos recicláveis, estamos propondo ao Governo do Estado a implantação do Projeto Agricultura Urbana no município de Tupã, de maneira que a população tupãense possa contar com mais uma fonte de aumento de renda e de promoção social.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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